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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2015
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica, de direito público interno, com sede na Avenida Cuiabá nº. 335, Setor C, Querência - MT, inscrita no CNPJ sob nº. 37.465.002/0001-66, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Reinoldo Wentz, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Avenida Leste n. 567, nesta cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 5027154383 e inscrito no CPF sob o n. 437.706.300-68, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa CONSTRUTORA FERREIRA LTDA, situada na Rua 3, nº 75, Setor Vila Froés, CEP: 74.655-260 – Goiânia / GO, Fone (62) 3203-1400, E-mail; contato@construtoraferreira.com,  inscrita no CNPJ sob nº 01.290.386/0001-86, neste ato representada por Oswaldo Ferreira Junior, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 736/D-CREA GO, e CPF sob nº 082.682.741-15, denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato de acordo com o resultado da licitação instaurada através do edital de Tomada de Preços n.º 003/2015, Processo Administrativo n.º 048/2015, pelas condições estabelecidas na Lei 8666/93 e nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Contratação de empresa na área de engenharia civil para Construção de ponte e bueiro sobre o Rio Daro na Rodovia Vicinal, no Trecho do P.A. Nova Canaã, conforme Projetos, Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo e especificações contidas no Anexo V do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:

A Contratada, através do presente contrato, obriga-se a executar os serviços indicados na Cláusula primeira, obedecendo às diretrizes e locais previamente designados pela Contratante.

§ 1º - A Contratada deverá cumprir estritamente os prazos para o qual for designado os seus serviços;

§ 2º - Todos os serviços deverão ser feitos por profissionais especializados, utilizando-se quando necessário, de instrumentos apropriados primando sempre pela segurança, qualidade e eficiência;

§ 3º - Salvo por expressa autorização da Contratante, a Contratada não poderá subcontratar o objeto do presente contrato com terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES:

A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços contratados.

§ 1º - São de responsabilidade da Contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e sua inadimplência não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

§ 2º - A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, bem como comprovada a sua falta ou deficiência.

§ 3º - Recolher a ART/RRT dos serviços junto ao CREA/PR ou CAU.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO:

A Contratante pagará em razão da fiel prestação dos serviços ora contratados, a quantia total de até R$ 1.031.001,22 (um milhão trinta e um mil um real e vinte e dois centavos).

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais conforme medições, através de conta bancária fornecida pelo licitante vencedor, com base nas medições dos serviços executados, liberadas até o dia 10º dia útil do mês subsequente ao da medição, exceto a última;
§ 2º - Além dos documentos relacionados no Anexo VIII do edital a contratada deverá apresentar junto com a nota fiscal os seguintes documentos;

I - Boletim de medição emitido pela fiscalização da Prefeitura;

II - Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização da Prefeitura Municipal;

§ 3º - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente pela administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira e, sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,01 % ao mês e de 0,12 % ao ano.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO:

O prazo de execução da obra será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Serviços/Empenho sob a supervisão direta da Secretaria Municipal de Obras e Viação.

§ 1º - O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato, com vencimento na data de 27 de Junho de 2016.
§ 2º - O prazo para início de execução dos serviços será de 03 (três) dias após o recebimento da ordem de serviço/empenho.

a) A execução dos serviços deverá ser contínua, caso ocorra paralisação o fiscal do contrato deverá ser comunicado com antecedência, para autorização, caso contrario a empresa será penalizada conforme Cláusula Sexta deste contrato.

§. 3º - Os prazos e obrigações previstos neste contrato vigorarão independentemente de aviso extrajudicial, bem como de interpelação ou notificação judicial.

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao “contratado” às sanções previstas na Lei n.º 8666/93, garantida prévia e ampla defesa e contraditório em Processo Administrativo.

§ 1º - O não cumprimento pela “contratada” das obrigações assumidas no presente contrato importará na aplicação, por parte do “contratante”, discricionariamente, das seguintes penas:

I - Advertência;

II - MULTA de 10% (dez por cento), sobre o preço total dos serviços, no caso da “LICITANTE VENCEDORA” dar causa a rescisão do Contrato.

III - SUSPENSÃO do direito de licitar e impedimento de contratar com A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL pelo prazo de até 02 (dois) anos nos termos do art. 87, item III, da Lei n.º 8666/93.

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, nos termos do art. 87, item IV, da Lei n.º 8666/93.

V - Multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, no caso de inexecução total das obrigações assumidas pelo Contratante, ou sobre o valor correspondente à(s) parcela(s) não prestadas, em caso de inexecução parcial.

VI - A Administração Municipal poderá aplicar as Penalidades previstas nos artigos 86 à 88 da Lei nº 8666/93, garantida a ampla defesa e o contraditório.

VII - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, e os pagamentos futuros pela diferença, se houver.

VIII - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

IX - Multa de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento) do valor, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, contados do fim do prazo estabelecido neste edital até o limite de 10% (dez por cento), podendo a reiteração ou continuidade de recusa ou não prestação do serviço levar ao cancelamento dão Contrato.

§ 2º - A Ordem de Serviços que não for retirada dentro de 03 (três) dias, contados a partir da data de comunicação pela “contratante”, estará sujeita ao cancelamento, nos termos do art. 64 e seus parágrafos da Lei n.º 8666/93, e ficará a “contratada” suspensa do direito de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos termos do art. 87 da referida lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta da classificação orçamentária constante na Lei Municipal nº 912/2015 de 06 de maio de 2015:

Dotação Orçamentária Fonte Desdobramento
Órgão: 04 – Sec. Munic. de Obras Públicas, Estradas de Rodagem.

Unidade: 03 – Setor de Obras e Estradas.

Proj./Ativ. 1.141 – Construção de Pontes e Bueiros.

Despesa: 478 – 4.4.90.51.00.00.00.00 0324 - Obras e Instalações.
CLAUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO:

O prazo de duração do contrato é fixo, não estando sujeito a quaisquer prorrogações, salvo quando:

a) Houver alteração dos serviços a serem executados pela contratada, desde que autorizados expressamente e determinados pelo contratante;

b) Houver aumento dos serviços constantes do contrato e nos limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8666/93.

c) Houver o impedimento da execução do contrato, por ato ou fato de terceiro, reconhecido pelo contratante, em documento contemporâneo à sua ocorrência.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

A rescisão do presente contrato se dará:

a) Amigavelmente, por acordo entre as partes contratantes desde que verificadas a conveniência para a contratante.

b) Unilateralmente, pelo contratante diante do não cumprimento, por parte da contratada, das obrigações assumidas por esta, no presente contrato, e/ou pela verificação das hipóteses previstas nos incisos do art. 78, da Lei nº. 8666/93, e podendo ainda ser rescindido sempre que houver o interesse do contratante, sendo a contratada notificada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem qualquer direito à indenização ou reclamação.

c) Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não caberá qualquer direito indenizatório à rescisão amigável.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

A garantia de execução, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas que forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato. § 1º - Qualquer majoração do valor contratual obrigará a CONTRATADA a depositar, na mesma modalidade, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor montante da majoração do Contrato, que fará parte integrante da garantia de execução. No caso de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar; § 2º - A garantia de execução poderá ser efetuada mediante:

a) Depósito Identificado do valor fixado no item 9.2, em espécie, cheque visado ou bancário, ao licitador. Conta Corrente: Banco do Brasil – Agência: 1780-9 – Conta Corrente: 4002-9;

b) Carta de fiança bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade da mesma seja, no mínimo, igual ao prazo de execução do contrato, acrescido de 60 (sessenta) dias;

c) Seguro-Garantia de execução em apólice nominal ao contratante e emitido por Seguradora brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mínimo, igual ao prazo de execução da(s) obra(s), acrescido de 60 (sessenta) dias;

d) A atualização monetária correrá a conta do Banco do Brasil. §3º A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar dar-se-á mediante a apresentação do Termo de Recebimento definitivo dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante. 

§ 1 º - A existência e a atuação da fiscalização do contratante em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne aos serviços contratados e suas consequências e implicações.

§ 2º - Verificada pela fiscalização do contratante, o abandono dos serviços ou o retardamento indevido na conclusão dos mencionados serviços, poderá o mesmo assumir os serviços contratados na situação em que se encontrarem, constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do contratante perante a contratada, servindo o presente contrato como título executivo, na forma do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

§ 3º - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços de até 50 % (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato, atualizado.

§ 4º - O contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

§ 5º - A contratada deverá executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários; 

§ 6º - A contratada deverá manter em todos os locais de serviço um seguro sistema de sinalização de acordo com as normas de segurança do trabalho;

§ 7º - A contratada deverá colocar imediatamente ao início dos serviços, placas de identificação e sinalização, sob pena de incorrer às penalidades previstas neste contrato;

§ 8º - A contratada responderá pela solidez dos serviços executados, nos termos do Código Civil Brasileiro, podendo a contratante, pôr intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica, ou desobedecerem às especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

Os serviços que constituem o objeto do contrato deverão ser executados de acordo com orientação e gestão da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO.

§ 1º - A fiscalização do presente contrato será de responsabilidade do (a) Sr (a) ANGELICA FRANCO FERREIRA, Engenheira Civil, CPF: 037.103.051-01, especialmente designado através da portaria em anexo de junho de 2015.

§ 2º - A contratada deve permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção do local da obra a qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos necessários;

§ 3º - Toda e qualquer comunicação entre a contratada e a Administração deve ser realizada por intermédio do Fiscal de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Querência, Estado do Mato Grosso contra qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias, que possam advir do presente contrato. E, por estarem assim justos e contratados firmam as partes o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Querência, 26 de Junho de 2015.

__________________________

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA

Gilmar Reinoldo Wentz

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________

CONSTRUTORA FERREIRA LTDA

Oswaldo Ferreira Junior
EMPRESA CONTRATADA
____________________________                                           _____________________________

  
 FISCAL TÉCNICO     





 FISCAL DE CONTRATO

             Renan Marchini





Angélica Franco Ferreira
Diretor de Pavimentação/Topografia

 

     Engenheira Civil

TESTEMUNHAS:
______________________________                                _____________________________

           Daniel Stefanello                                                       Débora Jaqueline Silveira Rios

        CPF n.059.974.949-00                                                      CPF n. 045.230.791-02
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e-mail:  pmquerencia@yahoo.com.br
CEP 78.643.000 
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